
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

L E IN" 9.015, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013. 

PUBLICADO(A)NOJORNAL 
BOLETIM DO MUNICIPIO 
N'c9.J~4 .. de J~/.!9/.!i? 

Denomina a Rua 01 (prolongamento da Rua 01 do 
Santa Rita), do loteamento Portal do Céu, de Rua 
Diego Yudi Omura. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 93, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz 
saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1" Fica denominada a rua 01 (prolongamento da Rua 01 do Santa Rita), do 
loteamento Portal do Céu, de Rua Diego Yudi Omura. 

em contrário. 

L. 9.015/13 

GAB006 

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data da sua publicação revogadas as disposições 

Prefeitura Municipal e São Jose os Campos, 15 de outubro de 2013. 

/C 

~iei:l.W.,Jl-'el eira 
Consultor Legislativo 

Emmanuel Antonio dos Santos 
Secretári.oo a d1 Planejamento Urbano 

J~AALi~ 
Wag~; Balieiro 
Secretário de Transportes 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Registrada na Assessoria Técnico-Legislativa da Consultoria Legislativa, aos quinze 
dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze. 

(Projeto de Lei n" 315/13 de autoria da Vereadora Amélia Naomi) 
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